INDICAÇÃO Nº 
2116
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que haja a equiparação salarial dos Delegados de Policia do Estado de São Paulo, reclassificando como cargo do Poder Judiciário. Atendendo assim, o pedido da Câmara Municipal de Lins em anexo.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Governador para que venha reclassificar o cargo dos Delegados da Policia do Estado de São Paulo e que haja a equiparação salarial dos mesmos, no Município de Lins.

Considerando a situação crítica que se encontra a segurança pública em nosso Estado, bem como o risco de vida que os profissionais da área vem sofrendo, juntamente com os seus familiares.

Os Delegados de Policia são cidadãos que buscaram e buscam, a cada dia aperfeiçoamento nas áreas que atuam, muitas vezes com muito sofrimento e dificuldades. Sendo que a população paulista depende, diariamente, dos cuidados, da atenção, da dedicação e da competência da polícia para assegurar-lhes o direito de viver bem e seguros.

Ante o exposto e atento ás necessidades dos Delegados de Policia do Estado de São Paulo. Apresentamos a presente indicação, na certeza de que o senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tais providências.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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